EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 091/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na doação do Veiculo automóvel Ford Fiesta Street, placa ILV 8669, chassi n° 9BFBRZFHA4B443532, cor branca, 1.0, 04 portas, com ar condicionado, vidro e trava elétrica, 65 CV, ano e modelo 2004, código n° 4161, patrimônio n° 4161-0063 de propriedade da municipalidade à Associação Hospital de Caridade Três Passos, Associação Civil fundada em 06 de julho de 1945, sem fins econômicos, filantrópica e de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob o nº 98.110.000/0001-49, com sede na Rua Mário Totta nº 157, nesta cidade de Três Passos – RS.
 



A doação do referido veiculo se dará em virtude da necessidade de auxilio pela municipalidade à referida instituição no tocante aos sérvios de busca de sangue junto aos bancos de sangue do estado para reposição dos estoques do Hospital quando da utilização do referido em cirurgias e procedimentos atinentes.

 



Saliente-se que atualmente o serviço de busca do sangue se dá por conta única e exclusiva da municipalidade, a qual destina em média o deslocamento de veículos três vezes por semana para a realização do referido procedimento, despendendo semanalmente os valores necessários para tanto, onde se englobam como despesas o combustível e as diárias do motorista que por ventura venham a ser pagas.

 



Com a doação em tela, ficará a municipalidade desonerada do encargo financeiro, haja vista que com a referida doação, caberá ao Hospital a manutenção e as despesas decorrentes da utilização do veiculo, cabendo o serviço de busca de sangue à referida instituição de saúde.
 



Em tempo, convém aduzir que o veiculo ora doado ao Hospital não encontra-se mais nos planos do Município, haja vista que, por ocasião da edição da Lei Municipal nº 4.256/2009, o veiculo foi posto à venda através de procedimento de leilão público, não tendo sido arrematado na ocasião em virtude dos valores, no entanto, mostra-se muito mais benéfico ao Município a doação do veiculo (quando haverá a redução das despesas de viagem na coleta de sangue) do que sua venda por valor muito abaixo daqueles praticados no mercado atual. 




Tendo em vista a necessidade premente da doação, face a necessidade urgente da instituição de saúde na continuidade dos serviços, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa proceder na doação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal  

PROJETO DE LEI N° 091/09

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A PROCEDER NA DOAÇÃO DE VEÍCULO À ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder na doação do veículo automóvel Ford Fiesta Street, placa ILV 8669, chassi n° 9BFBRZFHA4B443532, cor branca, 1.0, 04 portas, com ar condicionado, vidro e trava elétrica, 65 CV, ano e modelo 2004, código n° 4161, patrimônio n° 4161-0063 à Associação Hospital de Caridade Três Passos.
§ Único – O veiculo referido no caput deste artigo servirá para a realização de serviços gerais da mencionada Instituição de Saúde, em especial para o transporte e busca de sangue junto aos Bancos de Sangue do Estado, conforme sua conveniência.

Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 08 dias de outubro de 2009.

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal
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